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r e s o l v e:
delegar poderes de Órgão de execução ao Promotor de justiça daniel 
braga bona, para atuar na notícia de Fato supramencionada e praticar 
todas as medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, podendo inves-
tigar, requisitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, 
expedir notificações e intimações, realizar audiências, oitivas para colhei-
tas de informações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e 
apreensões desde que deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer de-
núncia, judicializar, se for o caso, com a propositura de ação pertinente, 
interpor e contrarrazoar recursos em todos os graus e instâncias jurídicas 
até a sua fase final, ou arquivar se assim entender, em tudo respeitados os 
direitos e garantias que assistem as partes envolvidas, conforme o previsto 
na legislação competente.
PUbliqUe-se, registre-se e CUMPra-se.
 ProCUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 01 de setembro de 2022.
Cesar beCHara nader Mattar jUnior
ProCUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 847673
PoRtARiA Nº 0676/2022-MP/suB-tA
a sUbProCUradora-geral de jUstiÇa, Para a área tÉCniCo-
adMinistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/Pgj, de 12/01/2018, publicada no d.o.e. de 15/01/2018,
r e s o l v e:
aUtorizar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do estado 
do Pará, conforme quadro:

PRotocoLo NoME ExERcício Nº DE 
DiAs PERíoDo

141038/2022 ana das graCas sFair alvares 2021/2022 30 08/09 a 
07/10/2022

141017/2022 Helena Mara neves da FonseCa 2020/2021 02 08 a 
09/09/2022

139459/2022 larissa Monteiro nasCiMento 2021/2022 30 03/11 a 
02/12/2022

140961/2022 sYlvia CHristina soUza de oli-
veira santos 2021/2022 30 15/09 a 

14/10/2022

140680/2022 tHais alessandra nUnes bastos 2021/2022 30 30/08 a 
28/09/2022

 sUbProCUradoria-geral de jUstiÇa, Para a área tÉCniCo-adMi-
nistrativa.
 belÉM, 31 de agosto de 2022.
Ubiragilda silva PiMentel
subprocuradora-geral de justiça, para a área técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0677/2022-MP/suB-tA
a sUbProCUradora-geral de jUstiÇa, Para a área tÉCniCo-
adMinistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/Pgj, de 12/01/2018, publicada no d.o.e. de 
15/01/2018,
r e s o l v e:
alterar o período de férias de servidores do Ministério Público do estado 
do Pará, conforme quadro:

PRotocoLo NoME ExERcício PERíoDo 
ANtERioR

Novo PERí-
oDo

140071/2022 aUtaliCe Paes liMa 
lobato 2021/2022 01 a 

30/09/2022
16/11 a 

15/12/2022

140893/2022 daniel da Costa Mota 2021/2022 01 a 
30/09/2022

06/03 a 
04/04/2023

140451/2022 PaUlo roberto Moreira 
santos 2021/2022 18/07 a 

16/08/2022
25/07 a 

23/08/2022

140939/2022 raFaela xabregas Ferrei-
ra bringel 2021/2022 08/09 a 

07/10/2022
03/11 a 

02/12/2022

140850/2022 roberta silveira d oli-
veira de araUjo Costa 2021/2022 01 a 

30/12/2022
20/10 a 

18/11/2022

 sUbProCUradoria-geral de jUstiÇa, Para a área tÉCniCo-adMi-
nistrativa.
 belÉM, 31 de agosto de 2022.
Ubiragilda silva PiMentel
subprocuradora-geral de justiça, para a área técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0678/2022-MP/suB-tA
a sUbProCUradora-geral de jUstiÇa, Para a área tÉCniCo-
adMinistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/Pgj, de 12/01/2018, publicada no d.o.e. de 15/01/2018,
r e s o l v e:
sUsPender, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Minis-
tério Público do estado do Pará, conforme quadro:

PRotocoLo NoME ExERcí-
cio PERíoDo A coNtAR 

DE
DiAs

REstANtEs

140930/2022 breno inaCio 
gaioso 2019/2020 16/08 a 

04/09/2022 31/08/2022 05

140936/2022 Karine Farias PUr-
Cell da Costa 2021/2022 08/09 a 

07/10/2022 08/09/2022 30

140836/2022 MaYara CarvalHo 
Frade 2021/2022 16/08 a 

14/09/2022 31/08/2022 15

140380/2022 sara CoelHo da 
silva 2021/2022 22/08 a 

11/09/2022 29/08/2022 14

140061/2022 sonia de FatiMa 
dias da silva 2021/2022 16/08 a 

14/09/2022 25/08/2022 21

 sUbProCUradoria-geral de jUstiÇa, Para a área tÉCniCo-adMi-
nistrativa.
 belÉM, 31 de agosto de 2022.
Ubiragilda silva PiMentel
subprocuradora-geral de justiça, para a área técnico-administrativa
PoRtARiA Nº 0679/2022-MP/suB-tA
a sUbProCUradora-geral de jUstiÇa, Para a área tÉCniCo-
adMinistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/Pgj, de 12/01/2018, publicada no d.o.e. de 
15/01/2018,
r e s o l v e:
ConCeder e aUtorizar o gozo de 30 (trinta) dias de licença-Prêmio, de 
acordo com o art. 98 da lei estadual n.º 5.810/1994, aos servidores do 
Ministério Público do estado do Pará, conforme quadro:

PRotocoLo NoME PARcELA tRiêNio PERíoDo
139286/2022 elYdiane da Costa MeMoria 1ª 2011/2014 01 a 30/09/2022

140617/2022 Fabio edson Cirino nas-
CiMento 2ª 2014/2017 12/09 a 

11/10/2022

140542/2022 getUlio andrade nasCiMen-
to FilHo 2ª 2013/2016 08/09 a 

07/10/2022

 sUbProCUradoria-geral de jUstiÇa, Para a área tÉCniCo-adMi-
nistrativa.
 belÉM, 31 de agosto de 2022.
Ubiragilda silva PiMentel
subprocuradora-geral de justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 847478
Republicada por incorreção no D.o.E. de 08 de outubro de 2021
PoRtARiA Nº 3297/2021-MP/PGJ
o ProCUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
Considerando os termos do requerimento protocolizado no “siP” sob o 
nº 14178/2021, em 23/09/2021;
Considerando os termos do requerimento protocolizado no “siP” sob o 
nº 14572/2021, em 30/9/2021,
r e s o l v e:
aUtorizar o Promotor de justiça Mário saMPaio netto CHerMont, 
sem ônus para o Ministério Público do estado do Pará, com prejuízo de 
suas atribuições, a se deslocar desta Capital a gramado-rs, no período de 
30/9 a 1º/10/2021, a fim de participar da VII Reunião Extraordinária do 
Conselho deliberativo da associação nacional dos Membros do Ministério 
Público - ConaMP.
 ProCUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 06 de outubro de 2021.
Cesar beCHara nader Mattar jUnior
ProCUrador-geral de jUstiÇa
Republicada por incorreção no D.o.E. de 29 de agosto de 2022
PoRtARiA Nº 4670/2022-MP/PGJ
o ProCUrador-geral de jUstiÇa, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais;
r e s o l v e:
art. 1º instituir grupo de trabalho para discussão de rotinas e processos 
administrativos, com o objetivo de aprimorar os procedimentos de acom-
panhamento contratual desta instituição Ministerial, bem como contribuir 
com o melhoramento e conclusão do sistema criado pelo departamento de 
informática para gestão dos contratos.
art. 2º integram o grupo de trabalho:
i - Márcia Maria Moraes da Costa, representante do departamento de 
obras e Manutenção;
ii – Márcio roberto silva Menezes, representante do departamento Financeiro;
iii - Paulo sérgio dos santos Costa, representante do departamento de 
administração;
iv– amilton Pinheiro de oliveira, representante da assessoria de Planejamento;
v - thais alessandra nunes bastos, representante da assessoria de Planejamento;
VI - Jefferson Rosa Coelho, representante da Comissão de Controle Interno;
vii - Marcio antônio Cunha solimões, representante da atividade de lici-
tações e Contratos;
viii - elaine Caroline Martins de salles guimarães, representante do grupo 
Multidisciplinar de termo de referência;
ix - Carlos Henrique Coelho tocantins, representante do departamento de 
informática;
x – Clayton andrade dias, representante da Comissão de gestão de Con-
tratos e Convênios.
art. 3º o grupo de trabalho deverá funcionar por meio de reuniões, a 
serem agendadas mensalmente e conduzidas pelo meio que melhor se 
adequar às atividades de seus integrantes.
§1º em caso de ausência, afastamento ou impedimento, os integrantes 
do grupo de trabalho indicarão os seus substitutos, assumindo estes a sua 
incumbência.
§2º a cada bimestre, o grupo de trabalho deverá se reunir com a subpro-
curadoria-geral de justiça, para área técnico-administrativa para informar 
sobre os trabalhos, bem como para discussão de possíveis assuntos que 
necessitem de deliberação superior.
Art. 4º O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório final com as pro-
postas para a melhoria dos procedimentos de acompanhamento contratual 
desta instituição Ministerial.


